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PROJETO DE LEI Nº. 806/2024 

EMENTA: Dispõe sobre a Perícia 

Médica da cidade de Correntes, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORRENTES, Estado de Pernambuco, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a exigência legal de manifestação formal de perícia médica no 
serviço público municipal, para concessão de benefício previdenciário ou direitos 
estatutários; 

CONSIDERANDO que a reforma da previdência, objeto da Emenda Constitucional 
Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, com os mandamentos incorporados ao 
ordenamento jurídico estadual pela Emenda Constitucional nº 82, de 18 de dezembro 

de 2019, materializa a separação entre benefícios previdenciários e direitos 
estatutários, classificando os que podem ter cobertura financeira do Regime Próprio 
de Previdência Social e aqueles que serão assegurados com recursos do Tesouro do 
Estado; 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional Federal nº 103, de 2020, impõe aos 
entes da federação, no âmbito dos respectivos regimes próprios de previdência social, 
que mantenham mecanismos próprios para, contínua e permanentemente, avaliar e 
periciar a condição de incapacidade dos segurados para o trabalho, com a finalidade 
de determinar a participação do servidor em programa de readaptação profissional ou 
aposentadoria por incapacidade permanente; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização e padronização dos 
procedimentos e de atos para a operacionalização das avaliações da capacidade 
laborativa dos servidores públicos municipal no âmbito dos Poderes e das Instituições 
inicialmente mencionadas, bem como para a execução harmônica das medidas 

administrativas de competência das respectivas autoridades, em observância aos 
princípios da igualdade e da isonomia; 

CONSIDERANDO a importância de garantir um ordenamento que assegure 
uniformidade, coerência e compatibilidade na execução dos procedimentos, para 
garantir aos agentes da perícia médica segurança nas manifestações, bem como 
asseverar a aplicação do princípio da isonomia entre os servidores municipais, 
evitando dessa maneira entendimentos destoantes em situações similares, 

CONDIDERANDO, que os servidores municipais são regidos pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Correntes, Lei nº 304/2002, de 09 de maio de 
2002; 

CONSIDERANDO, a necessidade dos servidores, em gozo de licença para 
tratamento de saúde, sujeitarem-se periodicamente a junta médica para verificação 
da possibilidade de reabilitação do profissional; 
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CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 729/2022, de 15 de junho de 2022, que dispõe 
sobre reestruturação do Regime Próprio de Previdência do Município de Correntes, 
de que são beneficiados os servidores públicos municipais ativos e inativos e seus 
dependentes; 

CONSIDERANDO, que a reavaliação das condições de invalidez e doenças dos 
segurados só pode ser feita através de perícia médica; 

CONSIDERANDO, que a perícia médica caracteriza-se como ato médico por exigir 
conhecimento técnico pleno e integrado da profissão; sendo atividade médica legal 
responsável pela produção técnica em procedimentos administrativos e ou em 
processos judiciais e que deve ser realizada por médico regularmente habilitado; 

DECRETA: 

DA JUNTA MÉDICA 

Art. 1º Fica instituída a Junta Médica Oficial do Município de Correntes, que tem por 
finalidade a realização de pericias médicas e odontológicas, destinadas a verificar e 
atestar o estado de saúde físico ou mental de servidores e respectivos dependentes. 

§1° - Poderá o Município de Correntes formalizar convênio de cooperação técnica, 
junto a Codeam e seu consórcio, visando a delegação dos serviços de Junta Médica 
Oficial para aquele órgão. 

$2º - Ficam todos os servidores, que estejam em condições de readaptações ou 
licenças, obrigados a se submeter a nova avaliação da Junta Médica Municipal. 

Art. 2º Compete à Junta Médica a elaboração de pareceres e laudos, observada a 
legislação compatível ao regime previdenciário a que estão vinculados aos servidores, 

com as seguintes finalidades. 

I- Concessão de licenças para tratamento de saúde; 
1l- Prorrogação de licenças para tratamento de saúde; 
Ill- Concessão de licenças por motivo de doença em pessoa da família; 
IV- Readaptação funcional; 

V- Realização de exames pré-admissionais em candidatos aprovados e convocados 
nos concursos públicos realizados pelo Município; 

VI- Mudança de lotação por motivo de saúde; 
VIl- Pedido de reconsideração ou recurso fundado em fato novo; 
VIll- Outras situações em que a administração desde Poder entenda necessária sua 
atuação. 

DA PERÍCIA 

Art. 3º - Fica determinado à Junta Médica que reavalie por exame pericial todos os 
servidores afastados em decorrência de licença médica para fins de atestar aos casos 
de necessidade de manutenção do benefício e os casos de reabilitação com 
possibilidade de retorno ao serviço de origem. 
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§ 1° - O prazo para reavaliação da nova perícia é de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação desta lei 

§ 2º - Os servidores readaptados também estarão sujeitos a perícia de reavaliação 
prevista no caput deste artigo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
publicação desta lei. 

$ 3º - A Junta Médica será composta por no mínimo de 03 (três) médicos, que serão 

responsáveis por avaliar e reavaliar os servidores públicos. 

Art. 4º - A perícia correra em dias e horários definidos pela administração municipal, 
que informará, com antecedência mínima de cinco dias, via convocação ao 
interessado. 

Art. 5º - O não comparecimento do servidor para realização da perícia perante a junta 
médica implicara na suspensão do benefício até que a mesma seja realizada. 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 6º - Será concedida licença para tratamento de saúde ao servidor público 

acometido de doença, mediante perícia médica realizada por perito oficial médico 
designado pela Administração Pública Municipal. 

Art. 7º - O atendimento médico da perícia poderá ser dispensado para a concessão 
de licença para tratamento de saúde quando o servidor apresentar atestado médico 
ou odontológico, desde que, não ultrapasse o período de 3 (três) dias corridos. 

$ 1º - A dispensa da perícia médica por perito oficial médico fica condicionada à: 

| - comunicação ao superior hierárquico, com antecedência, no caso de procedimentos 
eletivos, ou no 1º dia do afastamento, nos demais casos; 
Il - apresentação ao superior hierárquico do atestado médico ou odontológico original 
no prazo de 1 (um) dia útil para que a chefia imediata o vise e o entregue, em igual 
prazo consecutivo, ao Departamento de Recursos Humanos que manterá o controle 
e realizará os lançamentos necessários. 

§2°- O atestado a que se refere o caput deste artigo deverá conter: 

| - nome completo do servidor; 

Il- data e período de afastamento necessário à recuperação do 
servidor; 
II - identificação do médico ou odontólogo, mediante carimbo, com nome legível, 
número de registro no respectivo conselho regional de classe e assinatura; 
IV - código da Classificação Internacional de Doenças - CID - ou diagnóstico. 

§ 3º - O servidor que apresentar o atestado médico ou odontológico sem os requisitos 
contidos no § 2º deste artigo, deverá submeter-se à realização de perícia médica 
oficial, ainda que o afastamento não exceda os limites previstos no caput deste artigo. 
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$ 4º - Ao servidor é assegurado o direito de não autorizar a especificação do 
diagnóstico em seu atestado, hipótese em que deverá submeter-se à perícia oficial do 
médico do trabalho, ainda que o afastamento não exceda os limites previstos no caput 

deste artigo. 

$5º - É de responsabilidade do servidor o controle dos dias de licença para tratamento 
de saúde que estão dispensados de perícia médica presencial, conforme disposto no 
caput deste artigo, ficando os dias não trabalhados sujeitos a serem considerados 
faltosos na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos nesta lei. 

Art. 8º - O servidor poderá ser submetido à perícia médica, a qualquer momento, por 
convocação da Administração Municipal, ainda que preenchidos os requisitos 
previstos nesta lei 

Art. 9º - Para fins de concessão de licença para tratamento de saúde pelo prazo de 
05 (cinco) dias até 15(quinze) dias, deverá o servidor apresentar o atestado médico 
ou odontológico original, no prazo de 1 (um) dia útil, para que o chefe imediato viste e 
apresentar-se, em 3 (três) dias úteis, no local indicado pela Administração Pública 
Municipal onde se realizará a perícia médica oficial apresentando exames, bem como 
receitas medicas do tratamento realizado, após analise medica pericial retornar a 
chefia imediata para encaminhamento ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal. 

§ 1°- O servidor que apresentar atestados consecutivos, com a mesma Classificação 
Internacional de Doenças - CID, nos últimos 60 (sessenta) dias, quando ultrapassar o 

período de 4 (quatro) dias corridos até 15(quinze) dias deverá ser encaminhado a 
perícia médica. 

$2º- O atestado médico ou odontológico deverá atender os requisitos do § 2º do 
artigo 4º, deste Decreto. 

$ 3º - O servidor que não compareça à perícia médica realizada no prazo estabelecido 
nesta lei, salvo por motivo de força maior, terá os dias de afastamento para fins de 
tratamento de saúde, considerados faltas ao serviço. 

$ 4º - São considerados motivos de força maior, para os fins do § 3º deste artigo, 
desde que devidamente comprovados documentalmente: 

| - falecimento de cônjuge ou companheiro, enteados, filhos, pai, mãe, padrasto, 
madrasta e irmãos; 
Il - doença de filho, cônjuge ou companheiro; 
Il - estado de saúde que impossibilite o comparecimento do servidor ao local de 
realização da perícia na data agendada; Ex: servidor acamado ou internado. 
IV- outras hipóteses de comprovado caso fortuito ou força maior. 

§ 5° - Quando devidamente justificados e comprovados, o prazo para realização da 
perícia médica será o limite do prazo constante do atestado médico. 

Art. 10 - O servidor deverá comparecer ao local de realização da perícia médica 
indicado pela Administração Pública Municipal, no prazo estabelecido nesta lei, 
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munido dos documentos pessoais, além de atestado médico ou odontológico original, 
relatório médico e demais exames que porventura tenham sido realizados e receitas 

medicas de tratamento de saúde. 

Parágrafo Único. Serão consideradas faltas ao serviço os dias de afastamento, caso 
o documento relativo à concessão da licença não seja entregue dentro do prazo 
estipulado nesta lei. 

Art. 11 - Nos afastamentos com prazo superior a 15(quinze) dias o servidor deverá 

apresentar o atestado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, junto ao Administração Pública 
Municipal no caso efetivo. No caso de servidor comissionado ou contratado com 

vinculo de contribuição para o INSS, deverá apresentar o atestado médico junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal para agendamento 
online da Previdência Social. 

DA LICENÇA REMUNERADA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA 

Art. 12 - Para concessão de licença remunerada por motivo de doença em pessoa 
da família, o servidor deverá apresentar, no prazo de 2(dois) dia útil, ao chefe imediato 
para que vise e comunique a decisão ao servidor e encaminhe a esta ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura em igual prazo, considerando os 
seguintes documentos: 

I- via original ou cópia autenticada do atestado ou declaração médica que comprove 

a doença do familiar e a necessidade do acompanhamento, contendo o nome do 
requerente e do familiar doente; 

Il- via original ou cópia autenticada da documentação hábil que comprove o vínculo 

com o familiar (cônjuge ou companheiro, enteados, filhos, pai, mãe, padrasto, 

madrasta e irmãos) e do local de residência da pessoa da família e não será concedida 
a licença se a pessoa a residir fora do município de Correntes. 

$ 1º - Alicenca de que trata este artigo será concedida com remuneração integral em 
até trinta dias, prorrogável por mais trinta, e sem vencimento a partir do sexagésimo 
primeiro dia, até o máximo de um ano. 

$ 2º - Quando a pessoa da família se encontrar em tratamento fora do Município, será 
aceito atestado ou laudo médico emitido por profissionais da localidade onde estiver. 

Art. 13 - A Chefia imediata analisará o pedido de licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família do servidor, no prazo de 2 (dois) dias úteis, emitirá parecer 
conclusivo e comunicará a decisão ao servidor e posteriormente encaminhara ao 
Departamento de Recursos Humanos. 
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$ 1º - A licença somente poderá ser concedida se comprovada que a assistência 

direta do servidor é indispensável e não pode ser prestada simultaneamente ao 
exercício do cargo. 

$ 2º - Em caso de ser apresentada documentação incompleta ou que não atenda às 
exigências necessárias para conclusão adequada da perícia documental, a licença 
poderá ser indeferida. 

§ 3°- O indeferimento do pedido acarretará a automática transformação dos dias de 
afastamento em faltas, sem remuneração. 

§ 4° - Fica o servidor obrigado a retornar imediatamente ao trabalho após o 
indeferimento do pedido de licença, sob pena de ser considerado faltoso e ser 

encaminhado para procedimento administrativo. 

'S § 5° - É de responsabilidade do servidor o controle dos prazos para os procedimentos 
para concessão de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, conforme 

disposto neste Decreto, ficando os dias não trabalhados sujeitos a serem 
considerados faltosos na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos nesta lei. 

Art. 14 - A Administração Pública Municipal poderá submeter à apreciação da perícia 
médica os documentos apresentados pelo servidor para concessão de licença e este 

poderá ser convocado a comparecer à perícia médica presencial, caso a 
Administração entenda necessário. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15- A constatação de fraude e/ou falsificação de atestados médicos apresentados 
junto a Departamento de Recursos Humanos, bem como a chefia imediata da 
Secretaria a qual o servidor (a) é vinculado, ensejará na tomada de providências 
necessárias para a responsabilização administrativa, cível e criminal do servidor que 

Le 0 apresentou. 

Art. 16 - No cumprimento desta lei será observado o devido sigilo sobre os laudos e 
atestados, em consonância com o que estabelece o código de ética médica. 

Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Correntes, 06 de maio de 2024. 

Hugo César es Galvão 

Prefeito 

Praça Agamenon Magalhães, 64, Centro — CEP. 55315-000 / CNPJ. 11.286.358/0001-49 / Fone/Fax: (87) 3772-1147 / 
1247 E-mail: administracao(Qcorrentes.pe.gov.br 

Correntes - Pernambuco 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/25-20250301095006.pdf

assinado por: idU
ser 239



¥ S 
- CAMARA MUN 
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RRENTES 

PROJETO DE LEI Nº 806/2024. 

AUTORIA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

28/05/2024. 

Reuniu-se no dia 28 de maio do corrente ano, a Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, a fim de apreciar o PROJETO DE LEI Nº 806/2024, oriundo 

do Executivo Municipal. 

Ementa: “Dispõe sobre a Perícia Médica da cidade 
de Correntes e dá outras providências”. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante do exposto, verificando que o referido Projeto no que se refere a 

iniciativa e ao mérito do projeto, está em conformidade com a Constituição 
Federal, lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, recebendo Parecer 

favorável da Procuradoria Jurídica desta Casa. A Comissão de CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO vota favorável à aprovação do Projeto em epígrafe. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo do soberano plenário. 

Correntes, 28 de maio de 2024. 

ADELMO ca o DA SILVA 
“PRESIDENTE 

las 
JOSE ANDERSON DE VASCONCELOS 

” TOR 

/| 

ANTONIO ORDEIRO ALVES 
OGAL 
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+ CÂMARA MUNICIPAL DE CORREN 
H Casa José Ximenes de Araújo 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 806/2024. 

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - 28/05/2024. 

OS MEMBROS DA COMISSÃO DE FINAN E ORÇAMENTO, DA CÂMARA MUNICIPAL 

DAS CORRENTES, ESTADO DE PERNAMBUCO, REUNIRAM-SE NO DIA 28 DE MAIO DE 

2024, PARA ANALISAR E EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 806/2024 O 

QUAL A COMISSÃO EMITIU O SEGUINTE PARECER. 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Perícia Médica da cidade de Correntes e dá outras 

providências”. 

O projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a 

legalidade e dentro dos conceitos constitucionais. Ante o exposto, no que nos compete 

analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Lei de nº 

806/2024. 

Este é o parecer! 

Salvo melhor juízo do Soberano Plenário. 

Correntes, 28 de maio de 2024. 

) / 
= {s- b A 

(Rf tosa laih 
PRESIDENTA 

ADELMO tocar Serena DA SILVA 

RELATOR 

FALTOU A SESSÃO 
JACQUELINE HENRIQUE DE FRANÇA SILVA 

VOGAL 
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PARECER JURÍDICO 

Referência: Projeto de Lei nº 806/2024 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: “Dispõe sobre a Perícia Médica da cidade de Correntes e dá outras 
providências”. 

| - RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca do projeto de Lei nº 806/2024, que dispõe 
sobre a Perícia Médica da cidade de Correntes e dá outras providências. 

Il - ANÁLISE JURÍDICA - DO MÉRITO 

O referido projeto tramitou de forma regular, sem nenhum vício ou 

impedimento jurídico. 

Esta assessoria jurídica não irar analisar o mérito do projeto, pois ele irar 
ser analisado pelos Nobres Vereadores no plenário de votação, onde será 
debatido e votado. Diante do exposto, entende esta Assessoria Jurídica que 
não há qualquer ilegalidade e vício jurídico no projeto de Lei nº 806/2024. 

Il - CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, à Assessoria Jurídica desta casa OPINA pela 

viabilidade técnica do Projeto de Lei nº. 806/2024. É o modesto parecer, sem 

embargo de outro em sentido diverso, para com os quais fica registrado respeito. 

Correntes Pernambuco, 28 de maio de 2024. 

HULTAN DE VASCONCELOS PIMENTEL 

Dr. Hultan de Vasconcelos Pimentel 
Assessor Jurídico 
OAB/PE 40.438-D 
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CAMARA MUNICIPAL DE CORRENTES 

Casa José Ximenes de Araújo 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº: 806/2024, CUJA EMENTA: DISPÕE SOBRE A 
PERÍCIA MÉDICA DA CIDADE DE CORRENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CICERO DA SILVA 
PRESIDENTE - 

VOTOU CONTRA [ 7l ¢ 
ARNALDO TAVARES SILVA DE LIRA \CRI fA’N‘QLD do 

VEREADOR - 1º SECRETÁRIO VEREADORA — 29 SECRETÁR: 

ADELMO LUCIAN EZERRA DA SILVA 

[SN VEREADOR 

VOTOU CONTRA VOTOU CONTRA 
ERLAN LEANDRO DE ALBUQUERQUE JACQUELINE HENRIQUE DE FRANÇA SILVA 

VEREADOR VEREADORA 

VOTOU CONTRA 
JOSÉ CLOVIS MONTEIRO DE VASCONCELOS 

VEREADOR 

VOTOU CONTRA FALTOU A SESSÃO 
LOURDILÉCIA CHAVES DE AMORIM CARDOZO OCIONI BARBOSA DA SILVA 

VEREADORA VEREADORA 

Correntes, 28 de Maio de 2024. 

. 
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z % CA ARA MUNICIPAL DE CORRENTES 

SE Casa José Ximenes de Araújo 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
OFÍCIO Nº: 034/2024. 

Correntes, 29 de maio de 2024. 

Excelentíssimo Senhor, 

Hugo César Gomes Galvão 

Prefeito do Município de Correntes-PE. 

Com nossas cordiais saudações, cumpre-nos levar ao conhecimento de V. Ex?., que 

esta Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 28 de maio de 2024, REJEITOU, 

(0) por não alcançar o quórum necessário para aprovação, o Projeto de Lei nº: 806/2024, de 

06 de maio de 2024, de autoria desse Executivo, que "DISPÕE SOBRE A PERÍCIA MÉDICA 

DA CIDADE DE CORRENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

Sendo o que se nos oferece para o momento, subscrevemo-nos com os protestos da 

mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ê E DA SILVA 

PRESIDENTE 

Praça Agamenon Magalhães, 115 - Centro - Correntes/PE - CEP 55315-000 - CNPJ 11 .240.488 / 0001 40 
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= 3 
PREFEITURA DE een x 

Correntes | 
Correntes, 07 de maio de 2024 

OFÍCIO GAB Nº 081/2024 

Ao Exmo. Sr. 

Cícero da Silva 

Presidente 

Assunto: Encaminhar ANEXO o Projeto de Lei nº 806/2024 e Mensagem de Lei nº 

806/2024. 

Prezado Presidente, 

Cumprimentando-o respeitosamente, venho através deste encaminhar a essa 

Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 806/2024 e Mensagem de Lei nº 806/2024, para 

apreciação e aprovação pelos Nobres Pares. 

Sem mais para o momento, renovamos nosso apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

À 

Hugo César GóhYes Galvão 

Prefeito Quebi am 03105/ 2024 

modas  Swane- 
Severo da Silva Matheus idência 

Praça Agamenon Magalhães, 64, Centro — CEP. 55315-000 / CNPJ. 11.286.358/0001-49 / Fone/Fax: (87) 3772-1147 / 
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PREFEITURA DE mé 

Correntes 
É daqui pra methon] 

MENSAGEM DE LEI 806/2024 

Prezado Presidente e Nobres Vereadores, 

Submeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei 

Nº. 806/2024 que dispõe sobre a Perícia Médica da cidade de Correntes, e dá outras 

providências. 

O presente projetivo tem como crivo das exigências legais de manifestações 

formais de perícias médicas no serviço público municipal, para concessão de 

benefício previdenciário ou direitos estatutários. 

Vale destacar que a Emenda Constitucional Federal nº 103, de 2020, impõe 

aos entes da federação, no âmbito dos respectivos regimes próprios de previdência 

social, que mantenham mecanismos próprios para, contínua e permanentemente, 

avaliar e periciar a condição de incapacidade dos segurados para o trabalho, com a 

finalidade de determinar a participação do servidor em programa de readaptação 

profissional ou aposentadoria por incapacidade permanente. 

Assim, o Município de Correntes propõe a Junta Médica Oficial do Município de 

Correntes, que tem por finalidade a realização de perícias médicas e odontológicas, 

destinadas a verificar e atestar o estado de saúde físico ou mental de servidores e 

respectivos dependentes, bem como formalizar convênio de cooperação técnica, junto 

a Codeam e seu consórcio, visando a delegação dos serviços de Junta Médica Oficial 

para Codeam. 

Dessa forma, considerando o objetivo do Projeto de lei colocado sob o crivo do 

Poder Legislativo Municipal, certo de que ele receberá a necessária aquiescência de 

Vossa Excelência e de seus lustres pares, submeto à exame e votação. 

Gabinete do Prefeito, Correntes, 06 de maio de 2024. 

Hugo Cesar Gofhes Galvão 

Prefeito 

Praça Agamenon Magalhães, 64, Centro — CEP. 55315-000 / CNPJ. 11.286.358/0001-49 / Fone/Fax: (87) 3772-1147/ 
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